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LEI N2  489 DE 23 DE MAR O DE 1.992. 

(Dispte sobre enquadramento de funcionário público do Poder Legis-

lativo e dá outras providências). 

ODETTE THEODORO CORRtA„ Prefeita Munici-

pal de Indiaporã, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuiçdges que lhe são confe 
ridas por Lei, etc 	  

FAZ SABER que a Câmara Municipal de India 

porá aprovou e eu promulgo a seguinte -
LEI:- 

Artigo 12  - O Cargo de "Assistente Técnico Legislativo", referência 

"5" do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo, aprovado 

pela Lei n2  463, de 10 de Junho de 1.991, fica enquadra 
do na referência "12", constante da Tabela da Lei n2  -
485, de 16 de Dezembro de 1.991. 

Artigo 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação*  

Artigo 32  - Revogam-se as disposiçZes em contrário. 
Indiaporã, 23 de Maio de 1.992. 

ODETTE 	DORO CORRtA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, afixa-

da no local de costume, na data supra, e na Impre a Regional de - 
FernandOpolis. 
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